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MARCA NACIONAL Nº 502807

Síntese do Processo

Nº do Pedido 1000060085

Data de Apresentação 31-07-2012

Data do Pedido 31-07-2012

Tipo de Modalidade não aplicável

Fase Actual REGISTO CONCEDIDO

Data de Início da Fase 02-11-2012

Data de Fim Previsto ---

Situação de Taxas NÃO HÁ RENOVAÇÕES A PAGAMENTO

Data de Início da Sit. 10-10-2022

Data de Fim Previsto da Sit. 02-02-2032

Taxas Pagas 2

Taxas Devidas 0

Data da Última DIU ---

BPI 1ª Publicação 10/08/2012

Data do Despacho 29-10-2012

BPI do Despacho 02/11/2012

Data de Início de Vigência 31-07-2012

Data Limite de Vigência ---

Titulares RAUL & COSTA, LDA.

Mandatário ---

Classificação de Nice 21 29 30

Processo em Tribunal NÃO

Tribunal ---

Data de Envio ---

CEGO DO MAIO

Tipo de Sinal: MISTO
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Classificação de Nice

Edição 9

Classe Produtos/Serviços

21

ABRE-GARRAFAS; AÇUCAREIROS; ARTIGOS DE PORCELANA; ARTIGOS EM CRISTAL; BACIAS,
[RECIPIENTES]; BASES DE PRATOS [UTENSÍLIOS DE MESA]; BASES PARA GARRAFAS, SEM SER EM PAPEL
E SEM SER ROUPA DE MESA; BUSTOS EM PORCELANA, TERRACOTA OU VIDRO; CAIXAS EM VIDRO;
CAIXAS PARA BISCOITOS; CAIXAS PARA BOMBONS; CAIXAS PARA CHÁ; CAIXAS PARA PÃO; CANECAS
PARA CERVEJA; CANTIS; CERÂMICAS; CERÂMICAS PARA USO DOMÉSTICO; CESTOS PARA PÃO; CESTOS
PARA USO DOMÉSTICO; COPOS PARA BEBIDAS; ESTÁTUAS DE PORCELANA, TERRACOTA, CERÂMICA OU
VIDRO; ESTATUETAS EM PORCELANA, CERÂMICA TERRACOTA OU VIDRO; FAIANÇA; FRASCOS DE VIDRO
[GARRAFÕES]; FRASCOS EM VIDRO [RECIPIENTES]; GARRAFAS; GARRAFAS DE AREIA DECORATIVAS;
GARRAFAS REFRIGERANTES; GARRAFÕES; JARROS; LETREIROS EM PORCELANA OU VIDRO; LOIÇA;
MANTEIGUEIRAS; MEALHEIROS; MOINHOS DE PIMENTA, MANUAIS; MOINHOS MANUAIS PARA USO
DOMÉSTICO; MISTURADORES NÃO ELÉTRICOS, PARA USO DOMÉSTICO; MOLDES [UTENSÍLIOS DE
COZINHA]; OBJETOS DE ARTE EM PORCELANA, TERRACOTA OU VIDRO; PALITEIROS; PIMENTEIROS;
PORCELANAS CHINESAS; PRATOS; PRATOS DE MESA; PRATOS PARA LEGUMES; QUEIMADORES DE
PERFUMES; RECIPIENTES PARA A COZINHA; RECIPIENTES PARA BEBIDAS; RECIPIENTES PARA USO
DOMÉSTICO OU PARA A COZINHA; RECIPIENTES TÉRMICOS; RECIPIENTES TÉRMICOS PARA ALIMENTOS;
RECIPIENTES TÉRMICOS PARA BEBIDAS; SABONETEIRAS [CAIXAS]; SABONETEIRAS [SUPORTES];
SACA-ROLHAS; ROLOS PARA MASSA; SALEIROS; SERVIÇOS DE CAFÉ; SERVIÇOS DE CHÁ; SERVIÇOS DE
LOIÇA; SERVIÇOS PARA ESPECIARIAS; SERVIÇOS PARA LICORES; SUPORTES PARA EMENTAS; TÁBUAS
DE CORTAR PARA A COZINHA; TÁBUAS PARA PÃO; TABULEIROS PARA USO DOMÉSTICO; TAÇAS; TAÇAS
DE VIDRO; TAÇAS PARA BEBER; TAÇAS PARA FRUTA; TAMPAS DE MANTEIGUEIRAS; TAMPAS PARA
PRATOS; TANKARD [CANECA ANTIGA DE CERVEJA]; TIGELAS; UTENSÍLIOS DE COZINHA; UTENSÍLIOS
DE TOILETTE; UTENSÍLIOS DE USO DOMÉSTICO; UTENSÍLIOS PARA ESCOVAR; VAPORIZADORES DE
PERFUME; VASOS PARA FLORES.

29

AZEITONAS EM CONSERVA; AJVAR [PIMENTOS CONSERVADOS]; ALGAS COMESTÍVEIS TOSTADAS
[PORPHYRA]; ALGINATOS PARA USO ALIMENTAR; ALHO CONSERVADO; ALIMENTOS À BASE DE PEIXE;
AMÊIJOAS, NÃO VIVAS; AMÊNDOAS PREPARADAS; AMENDOINS PREPARADOS; ANCHOVAS; ATUM;
AZEITE; ARENQUES; BACON [TOUCINHO]; AZEITONAS EM CONSERVA; CAMARÕES, NÃO VIVOS; CARNE
EM CONSERVA; CAVIAR; CEBOLAS EM CONSERVA; CHOUCROUTE; CHOURIÇO DE SANGUE; COGUMELOS
EM CONSERVA; COMPOTA DE GENGIBRE [GELEIA DE GENGIBRE]; COMPOTA DE MAÇÃ; COMPOTA
DE UVA DO MONTE [COMPOTA DE ARANDO]; CONCENTRADOS DE CALDO; CORNICHONS [PICLES DE
PEPINO]; CREME DE BARRAR; CROQUETES; CRUSTÁCEOS NÃO VIVOS; DOCES [GELÉIAS]; ERVILHAS
EM CONSERVA; EXTRATOS DE ALGAS PARA A ALIMENTAÇÃO; EXTRATOS DE CARNE; FARINHA DE
PEIXE PARA CONSUMO HUMANO; FAVAS EM CONSERVA [FEIJÃO EM CONSERVA]; FILETES DE PEIXE;
FRUTA CONSERVADA EM ÁLCOOL; FRUTA COZIDA; FRUTA EM CONSERVA; FRUTOS CONGELADOS;
FRUTOS CRISTALIZADOS; FRUTOS ENLATADOS; GELEIAS COMESTÍVEIS; GORDURA DE COCO; GRÃOS
DE SOJA, EM CONSERVA, PARA A ALIMENTAÇÃO; HOLOTÚRIAS [PEPINOS DO MAR] NÃO VIVAS;
HÚMUS [PASTA DE GRÃO DE BICO]; IOGURTE; JULIANAS [SOPAS]; LAGOSTAS NÃO VIVAS; LAGOSTINS,
NÃO VIVOS; LAVAGANTES [LAGOSTAS] NÃO VIVOS; LEGUMES COZIDOS; LEGUMES EM CONSERVA;
LEGUMES ENLATADOS; LEGUMES SECOS; LEITE; LEITE DE SOJA [SUBSTITUTO DO LEITE]; LENTILHAS EM
CONSERVA; MANTEIGA; MANTEIGA DE AMENDOIM; MANTEIGA DE CACAU [ALIMENTAÇÃO]; MANTEIGA
DE COCO; MARGARINA; MARISCO NÃO VIVO; MARMELADA; MEXILHÕES NÃO VIVOS; MISTURAS À BASE
DE GORDURA, PARA SANDUICHES; MOUSSES DE LEGUMES; MOUSSES DE PEIXE; NOZES PREPARADAS;
ÓLEO DE COCO; ÓLEO DE GIRASSOL PARA A ALIMENTAÇÃO; ÓLEO DE LINHAÇA PARA FINS CULINÁRIOS;
ÓLEO DE MILHO; ÓLEO DE NOZ DE PALMA PARA A ALIMENTAÇÃO; ÓLEO DE OSSO, COMESTÍVEL; ÓLEO
DE PALMA PARA A ALIMENTAÇÃO; ÓLEO DE SÉSAMO; ÓLEOS COMESTÍVEIS; OSTRAS NÃO VIVAS; OVAS
DE PEIXE PROCESSADAS; OVOS; OVOS DE CARACOL PARA CONSUMO; OVOS EM PÓ; PASSAS [UVAS];
PATÊ DE FÍGADO; PECTINA PARA A ALIMENTAÇÃO; PEDAÇOS DE

FRUTA; PEIXE EM CONSERVA; PEIXE EM SALMOURA; PEIXE ENLATADO; PICCALILLI; PÓLEN PREPARADO
PARA ALIMENTAÇÃO; POLPA DE FRUTA; PREPARAÇÕES PARA FAZER CALDOS; PREPARAÇÕES PARA
FAZER SOPA; PRESUNTO [FIAMBRE]; PRODUTOS DE CHARCUTARIA; PRODUTOS LÁCTEOS; PURÉ DE
TOMATE; QUEIJO; SALADAS DE FRUTA; SALADAS DE LEGUMES; SALMÃO; SALSICHAS; SALSICHAS
PANADAS; SARDINHAS; SEBO COMESTÍVEL; SEMENTES DE GIRASSOL PROCESSADAS; SEMENTES DE
GIRASSOL PROCESSADAS; SEMENTES PROCESSADAS; SNACKS À BASE DE FRUTAS; SONHOS DE BATATA
[BOLINHOS DE BATATA]; SOPAS; SUMO DE TOMATE PARA CULINÁRIA; SUMOS DE LEGUMES PARA
CULINÁRIA; TÂMARAS; TOFU; TRUFAS EM CONSERVA; TRIPAS.
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30

ALETRIAS [MASSAS]; ALIMENTOS À BASE DE FARINHA [FARINÁCEOS]; ANIS [GRÃOS]; ANIS ESTRELADO;
ALCAPARRAS; ALCAÇUZ [CONFEITARIA]; ADITIVOS DE GLÚTEN PARA FINS CULINÁRIOS; AÇÚCAR
[CANDI]; AÇÚCAR; AROMA DE CAFÉ; ARROZ; AVEIA DESCASCADA; AVEIA MOÍDA; BARRAS DE
CEREAIS COM ALTO TEOR DE PROTEÍNA; BEBIDAS À BASE DE CAFÉ; BEBIDAS À BASE DE CHOCOLATE;
BEBIDAS À BASE DE CHOCOLATE; BEBIDAS DE CACAU COM LEITE; BICARBONATO DE SODA PARA
A COZINHA; BEBIDAS DE CHOCOLATE COM LEITE; BISCOITOS AMANTEIGADOS [PETITS-BEURRE];
BISCOITOS [BOLINHOS]; BISCOITOS DE MALTE; BOLACHAS; BOLACHAS DE ÀGUA E SAL; BOLOS;
BOMBONS [DOÇARIA]; CAFÉ; CANELA [CONDIMENTO]; CANJICA [SÊMOLA DE MILHO]; CARAMELOS
[DOÇARIA]; CARIL [CONDIMENTO]; CEVADA DESCASCADA; CEVADA MOÍDA; CHÁ; CHICÓRIA;
CHOCOLATE; CHOW-CHOW [CONDIMENTOS]; CHUTNEYS [CONDIMENTOS]; COBERTURAS DE AÇUCAR
PARA PRESUNTOS; COBERTURAS PARA BOLOS; CONDIMENTOS; CONFEITARIA; CREME DE TÁRTARO
PARA FINS CULINÁRIOS; CREME DE TÁRTARO PARA FINS DE COZINHA; CREME INGLÊS; CUSCUZ
[SÊMOLA] [COUSCOUS]; EDULCORANTES NATURAIS; ERVAS AROMÁTICAS EM CONSERVA [TEMPEROS];
ERVAS [CONDIMENTOS]; ESPARGUETE; ESPECIARIAS; FARINHA; FERMENTO EM PÓ; FERMENTOS PARA
MASSAS; FLOCOS DE AVEIA; FLOCOS DE CEREAIS SECOS; FLOCOS DE CEREAIS SECOS; FONDANTS
[CONFEITARIA]; GELADOS ALIMENTARES; GELEIA REAL; GELEIAS DE FRUTOS [CONFEITARIA];
GENGIBRE [CONDIMENTO]; GLUCOSE PARA A COZINHA; ICED TEA [CHÁ GELADO]; KETCHUP [MOLHO];
LEVEDURA; LINHAÇA PARA CONSUMO HUMANO; MAÇAPÃO; MACARONS [BOLINHOS DE MASSAPÃO];
MAIONESE; MALTE PARA CONSUMO HUMANO; MALTOSE; MASSAS ALIMENTARES; MATÉRIAS
ENGROSSANTES PARA A CULINÁRIA; MEL; MENTA PARA CONFEITARIA [HORTELÃ PARA CONFEITARIA];
MILHO MOÍDO; MILHO TORRADO [MILHO TOSTADO]; MISTURAS INSTANTÂNEAS PARA PRODUTOS DE
CONFEITARIA; MOLHO DE SOJA; MOLHO DE TEMPERO [CONDIMENTO]; MOLHO DE TOMATE; MOLHOS
[CONDIMENTOS]; MOSTARDA; NOZ MOSCADA; PÃO RALADO; PIMENTÃO [TEMPEROS]; PIMENTA DA
JAMAICA; PIMENTA; PRODUTOS DE CACAU; PRODUTOS DE PASTELARIA; SAL DE COZINHA; SAL DE

COZINHA; TALHARIM [MASSAS COM OVOS]; TAPIOCA; VINAGRES; XAROPE DE MELAÇO.
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Fases Jurídicas

Fase Data de Início
Data de Fim

Previsto
Data de Fim

Efectiva
Boletim Entidade

05000000 - pedido-apresentado no inpi 31/07/2012 --- 07/08/2012 --- ---

05120000 - pedido-pub.regular 07/08/2012 10/08/2012 10/08/2012 10/08/2012 ---

05110000 - pedido-aguarda exame formal 07/08/2012 --- 07/08/2012 --- ---

05140000 - pedido-oposição possível 10/08/2012 10/10/2012 10/10/2012 --- ---

05160000 - estudo-aguarda despacho 10/10/2012 --- 29/10/2012 --- ---

05202000 - concedido (tot.)-pub.despacho 29/10/2012 02/11/2012 02/11/2012 02/11/2012 ---

05305000 - registo concedido 02/11/2012 --- --- ---
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Taxas Periódicas

Situações de Taxas

Situação Data de Início Data de Fim Previsto Data de Fim Efectiva Boletim

05T00000 - pagamento não-aplicável 31/07/2012 --- 29/10/2012 ---

05T10000 - concessão - publ. bpi 29/10/2012 --- 02/11/2012 ---

05T02000 - não há renovações a
pagamento

02/11/2012 29/04/2022 29/04/2022 ---

05T15000 - pagamento de renovação 29/04/2022 31/10/2022 10/10/2022 ---

05T02000 - não há renovações a
pagamento

10/10/2022 02/02/2032 ---

Registo de Taxas Pagas

Nº da Taxa Data do Documento Nº do Documento

2 10-10-2022 2004052824
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Entidades Intervenientes

Entidade Nome Morada Localidade Intervenção
Data de
Início

Data de Fim

2467068 Raul & Costa, Lda. Rua Manuel Silva, 30
4490-657 Póvoa De
Varzim - Portugal

requerente /
titular

31/07/2012
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Documentos Relacionados

Número
Data de
Entrada

Acto Requerido Requerente Acto Executado
Data de

Execução
Despacho

1000060085
31/07/2012
às 14:52:26

0599 - pedido de marca nacional Raul & Costa Lda inclusão de pedido pendente 07/08/2012 deferido

3401115
24/10/2012
às 14:46:41

05IM0230 - Relatório de
Exame - Concessao

24/10/2012

2004052824
10/10/2022
às 18:22:59

0587 - renovação Raul & Costa, Lda. pagam. de taxas periódicas 10/10/2022 deferido
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Boletins Relacionados

Boletim Motivo de Publicação Situação do Boletim
Nº do

Documento
Texto

10/08/2012 02 - publicação de pedidos publicado - -

02/11/2012 10 - despachos de concessão publicado 1000060085 -

17/10/2022 53 - renovações de registos publicado 2004052824 -
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Prioridades

Nota: Não existem registos de prioridades.
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Países Designados

Nota: Não aplicável a esta modalidade.
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Classificação de Viena

Classe Descrição

2.1.25 outros homens

26.1.22 círculos ou elipses contendo inscrições apresentadando uma outra disposição

26.1.14 círculos ou elipses contendo a representação de seres humanos ou de partes do corpo humano
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